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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 2.550. DE 5 DE JULHO DE2O23.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

REAJUSTAR O VALOR DO AUXÍLIO

ALIMENTAÇAO.

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Càmara do Município de Ibirarema

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' Fica reajustado o valor do auxílio alimentação,

instituído pela Lei Municipal no 1.739,de 30 de agosto de2013,passando dos atuais R$ 500,00

(quiúentos reais) para R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art.2" A estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro, de

que trata o inciso I, e a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orgamentária e financeira com a lei orçamentaria anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, de que trata o inciso II, ambos do art. 16, da

Lei Complementar n" 101/2000, ficam fazendo parte integrantes desta Lei.

Art.3' As despesas com a aplicação desta Lei, serão cobertas

com recursos constantes de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente,

suplementadas, se necessário.

Art. 4' Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos apartir do dia l" de juúo de2023.

icípio de Ibirarema,5 de julho de2023.

CAMACHO

Ibirarema

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibili sítio www.ibirarema. sp. gov.br.
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Chefe de Gabinete
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GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

JoSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de

Ibirarema, Estado de São Paulo, ordenador das despesas da municipalidade, nos termos do

Inciso II, do art. 16, dalei Complementar no 101, de 05 de maio de 2000, que estabelece norrnas

de finanças públicas voltadas paraaresponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências,

DECLARA paia os devidos fins de direito e para que produza todos os efeitos legais, que o

aumento da despesa com o pagamento do Auxílio Alimentação, tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual -
PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da

Lei.

Prefeitura do Município de Ibirarema, em 5 de julho de2023.

ITO CAMACHO

Ordenador da Despesa
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS
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ESTUDO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO
Art. 16 O, lnf Co*entada' Sérgiõ S' Rossi' fls' 111' ed' NDJ' 2'edição

Reajuste vate Atimentação para servidores Municipais de Ibirarema

REAJUSTE MENSAL
FUNDEB =
REC PROPRIOS =

11.000,00
16;100.00 27.100.00

obs: Impacto efetuado sobre o valor reajustado, diferença aumentada'
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rãnto ContaUil e Finantu'[o da Prefeitura Municipal de

2023 I
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METODOLOGIA DE CÁLCULO

VALOR PREVISTO
MENSAL

Individual R$ 600

VALOR
ANTERIOR MENSAL
Individual R$ 5!q

RECURSOS

FLINDEB - 110

REC PROPzuOS - 161

EspeciÍicação Exerco 2023
7117,

E;xerco 2024
+ 5o/o

Exerco 2025
+ 5o/o

NO

Receita Corrente Prevista 37.600.000,00 39.480.000,00 41.000.000,00

Recursos Próprios 1 12.700.00 193.200,00 193.200,00

132.000,00 132.000,00
Recursos do FUNDEB 77.000,0q

Percentual sobre Receita

Prevista

o,5o yo 0,82Yo 0,79 yo

12 meses i2 meses7 meses
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GABlNETE DO PREFEITO

LEI N" 2.551. DE 5 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO VALOR DO

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES

pÚnucos DA cÂman,q. MUNICIPAL DE

IBIRAREMA, E nÁ OUTRAS PROVIDÊNCI.q.S.

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Càmara do Município de Ibirarema

decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica fixado em R$ 600,00 (seiscentos reais), a partir

de lo de juúo de2023, o valor do auxílio alimentagão dos servidores públicos da Câmara

Municipal de Ibirarema, que foi instituído pela Lei Municipal número I .7 62, de 1 2 de novembro

de2013.

Arí2o Para fins do disposto no art. 16, dalei Complementar

número 101, de 04 de maio de 2000, as despesas com a aplicação desta Lei são consideradas

irrelevantes.

Art. 3o Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de l'de juúo de2023.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

pio de Ibirarema,5 de julho de2023.

CAMACHO

Ibirarema

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizadano sítio www.ibirarema.sp.gov.br.

SILVA

Chefe de Gabinete
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Outros atos
Outros atos

Decisão  referente  Impugnação  ao  Pregão
Presencial  nº  43/2023  com  nova  data  de  abertura

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA.

“Ante a fundamentação fática e jurídica declinada pelo
Pregoeiro  e  Diretor  do  DEPTO  DE  OBRAS,  SERVIÇOS,
ENGENHARIA E PROJETOS do presente certame, decido em
dar  provimento  parcial  a  impugnação  apresentada  pela
empresa D.M.P EQUPAMENTOS LTDA, com designação de
nova data de abertura e julgamento dos envelopes, nos
termos do artigo 21, §4º, da Lei 8.666/93, qual seja para o
dia 21/07/2023 às 08h30min.” O Edital “Retificado” com as
especificações  e  demais  detalhes,  encontram-se  à
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e :
w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e - m a i l :
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  -  Depto.  de  Licitações,
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP -
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax –
(14)  3307-1152Ibirarema/SP,  05  de  julho  de  2023.  José
Benedito Camacho – Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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